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As escrituras declaratórias são documentos notariais que têm como objetivo principal a
confirmação ou reconhecimento de fatos, direitos ou situações jurídicas. Elas são
utilizadas para atestar declarações feitas por uma ou mais partes, sem a necessidade de
manifestação de vontade para a realização de um ato jurídico.

Esse tipo de escritura é essencial em situações onde se busca a segurança jurídica e a
formalização de declarações importantes, como o reconhecimento de paternidade, a
declaração de união estável, a inexistência de dívidas, entre outras. Cada escritura
declaratória é adaptada às especificidades do caso, garantindo clareza e segurança às
partes envolvidas.
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